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         DECRETO Nº. 074/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Ratificação do Edital nº. 
14.001/2019, que Homologa o Resultado Final e 
Classificação do Concurso Público, aberto pelo Edital 
nº. 001/2019 e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 

CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2019; 

 

DECRETA 
 
Art. 1º. - Fica Ratificado a Homologação do Resultado Final e Classificação do Concurso 
Público nº. 001/2019, publicado pelo Edital nº. 14.001/2019 e seus Anexos. 
 
Art. 2º. – Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a 
classificação divulgada no Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação e 
seus respectivos Anexos, conforme os critérios estabelecidos nos itens 4 e 18 do Edital de 
Abertura do Concurso Público nº. 01.001/2019. 
 
Art. 3º. - Os Editais relativos às convocações serão organizados e publicados no Diário 
Oficial do Município de Mirador, e no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, que 
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fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das 
mesmas. 
 
Art. 4º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2019. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 


